Prefeitura de Trés Coracgodes
“Terra do Rei Pelé”

LEI N2 5.215/2026

Estabelece Aporie Suplementar, para custeio do
Plano Previdencidrio Financeiro do Regime Proprio de
Previdéncia Social do Municipio de Trés Coracdes.

O Povo do Municipio de trés Corac¢des, por seus representantes na Camara
Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica estabelecido um Aporte Suplementar Mensal, por conta do Municipio,
destinado ao custeio do Plano Previdenciario Financeirc do Regime Préprio de Previdéncia
Social = RPPS do Municipio de Trés Coragdes, no valor total de até RS 42.900.000,00 (quarenta
e dois milhdes e novecentos mil reais), a serem disponibilizados da seguinte forma:

MES VALOR
FEVEREIRO 2026 Até RS 3.300.000,00
MARCO 2026 Até RS 3.300.000,00
ABRIL 2026 Até RS 3.300.000,00
MAIO 2026 Até RS 3.300.000,00
JUNHO 2026 Até RS 3.300.000,00
JULHO 2026 | AtéR$ 3.300.000,00
AGOSTO 2026 Até RS 3.300.000,00
SETEMBRO 2026 ~ AtéRS 3.300.000,00
OUTUBRO 2026 Até R¢ 3.300.000,00
NOVEMBRO 2026 Até RS 3.300.000,00
DEZEMBRO 2026 Até RS 3.300.000,00
132 SALARIO 2026 Até RS 3.300.000,00
JANEIRO 2027 Até RS 3.300.000,00
TOTAL ¥ Até RS 42.900.000,00

i

Art. 22 O Aporte Mensal ao plano financeiro de que trata esta Lei, ndo inclui os
repasses mensais ja obrigatdrios das Contribuicdes descontadas dos servidores publicos
municipais efetivos e nem da Contribuicdo Patronal do Municipio, destinados ao Instituto de
Previdéncia Municipal de Trés Coracdes — IPRECOR.

Art. 32 Os valores do Aporte somente poderdo ser utilizados para custeio do Plano
Previdenciario Financeiro.

Art. 42 Os recursos necessarios para atender o disposto nesta Lei serdo utilizados
dos orgamentos vigentes ou mediante abertura de crédito adicional.
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Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data da sua publica¢do, nos termos do artigo 174
da Lei Organica Municipal.

Prefeitura Municipal de Trés Coracdes, 20 de janeiro de 2026.
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